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Fundação Instituto de Terras _____________________________________
do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva”

PORTARIA ITESP n° 77, de 27/07/2004

Alterada pela Portaria ITESP n° 25, de 24/03/2022

Disciplina  a  implantação  de

culturas/criações/reflorestamento  para  fins  de

processamento  industrial  nos  assentamentos  estaduais

regidos  pela  Lei  Estadual  nº  4.957/85  e  alterações

subsequentes. 

O Diretor  Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José

Gomes da Silva” – ITESP, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os fins precípuos da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo

“José Gomes da Silva” – ITESP, que, nos termos da Lei Estadual n. 10.207, de 08 de janeiro de

1999, consistem no planejamento e execução das políticas agrária e fundiária no âmbito do

Estado, com a implantação e desenvolvimento de projetos de assentamento de trabalhadores

rurais, prestando assistência técnica e promovendo a capacitação dos beneficiários dos planos

públicos;

Considerando  as  atribuições  da  Diretoria  Adjunta  de  Políticas  de  Desenvolvimento,

dentre as quais a implantação de programas que proporcionem o desenvolvimento sustentável

das comunidades assentadas; 

Considerando que a legislação que disciplina os planos públicos prevê o aproveitamento

das terras, ensejando a criação de empresa agropecuária ou florestal rentável, propiciando o

aumento da produção agrícola e proporcionando ocupação estável, renda adequada e meios de

desenvolvimento cultural e social aos seus beneficiários;

Considerando a necessidade de estabelecer a forma de exploração dos lotes agrícolas

dos Projetos de Assentamento, com culturas destinadas à venda para agroindústrias, de modo a

evitar a monocultura e seus efeitos perniciosos ao meio ambiente e à economia;

Considerando que a implantação desordenada de culturas para fins industriais poderá

gerar indesejável relação de dependência dos produtores para com os empresários;

Considerando  a  necessidade  de  harmonizar  as  políticas  públicas  de  incentivo  à

agroindústria e à produção agrícola com os objetivos perseguidos pela Fundação ITESP, em

consonância aos princípios estabelecidos na Lei n. 4.957, de 30 de dezembro de 1985;



Fundação Instituto de Terras _____________________________________
do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva”

Considerando,  finalmente,  a  convergência  de  interesses  dos  diversos  segmentos  na

formação  de  parcerias  negociais,  visando  a  alocar  recursos  e  dinamizar  o  processo  de

capitalização das famílias beneficiárias dos Projetos de Assentamento Estaduais, objetivando

sua autonomia, sustentabilidade, maior participação na economia dos municípios e suprimento

de matéria-prima para  as agroindústrias,  além de fomento  à  organização  dos trabalhadores

rurais assentados em cooperativas e à implantação de unidades artesanais para o processamento

dos produtos agrícolas, resolve:

Artigo  1º -  A  elaboração  de  projetos  técnicos  relativos  à  implantação  de

culturas/criações /reflorestamento destinada à venda para agroindústrias, nos assentamentos de

produtores rurais assentados nos termos da Lei Estadual n. 4.957, de 30 de dezembro de 1985,

e legislação complementar, reger-se-á por esta Portaria. 

Artigo 2º - As culturas/criações/reflorestamento para fins de processamento industrial

poderão, a requerimento do interessado (Anexo I), ser implantadas nos lotes, no limite de até

50% (cinquenta por cento) da área total. 

§1º - Aprovado o requerimento do interessado, será emitido o Termo de Compromisso e

Responsabilidade dos Produtores Rurais Assentados (Anexo II) e o Termo de Autorização para

Contratação de Parceria Agroindustrial (Anexo III), que serão juntados ao Projeto Técnico –

para  Implantação  de  Culturas/Criações  para  fins  de  Processamento  Industrial  (Anexo  V),

elaborado junto com a agroindústria, fazendo parte integrante do mesmo. 

§2º - Os termos do “caput” do artigo 2º e § 1º também são válidos para a implantação de

culturas /criações/reflorestamento por produtores rurais assentados que não tenham interesse

em vincular previamente a sua produção e comercialização a uma determinada agroindústria. 

§ 3º Os beneficiários poderão requerer a implantação de uma segunda parceria, em até

2/3 da área remanescente, desde que seja de outra cultura/criação/reflorestamento diferente da

primeira parceria anteriormente autorizada, devendo ser observado a vedação prevista no artigo

11 da Portaria ITESP nº 95/2019. 

§ 4º O pedido de que trata o §3º deverá ser previamente  analisado e aprovado pela

Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento. 

Artigo  3º -  Os  projetos  técnicos,  elaborados  com observância  das  normas  vigentes

relativas aos planos públicos de valorização e aproveitamento dos recursos fundiários, ao apoio

à produção agrícola, à defesa da agropecuária e à proteção ao meio ambiente, conterão: 
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I  -  A especificação  da forma de exploração,  que poderá  ser  realizada  individual  ou

coletivamente,  ficando  vedada  qualquer  forma  que  não  permita  a  participação  direta  dos

beneficiários no planejamento, condução e comercialização da produção.

II  -  As  fases  de  execução  e  os  recursos  financeiros,  humanos  e  materiais  a  serem

empregados.

Artigo  4º -  A  locação  ou  arrendamento  de  máquinas  e  equipamentos  de  terceiros

deverão ser previstos pelo projeto técnico, anexando-se, oportunamente, cópias dos respectivos

contratos. 

Artigo 5º - O projeto técnico deverá incluir, ainda, o plantio de gêneros alimentícios,

ocupando no mínimo, a terça parte da área remanescente, considerando a vocação do solo e

ouvido o produtor rural assentado sobre a espécie agrícola a ser cultivada. 

Artigo 6º - As culturas/criações/reflorestamento para fins de processamento industrial

não poderão ser implantadas nas áreas comprometidas com projetos agropecuários financiados

pelo Sistema Nacional de Crédito Rural ou programas oficiais de fomento. 

Artigo 7° - Fica vedada a elaboração de projetos técnicos para o plantio de culturas

destinadas à agroindústria quando se tratar de beneficiários que estejam descumprindo suas

obrigações para com a Fundação ITESP.

Artigo 8° - Caberá à Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento:

I – aprovar e acompanhar a execução dos projetos técnicos;

II  –  elaborar,  por  meio  do  Grupo  Técnico  de  Campo,  laudos  trimestrais  de

acompanhamento técnico (Anexo IV); 

III  –  incentivar  o  desenvolvimento  de  ações  voltadas  à  organização  da  produção  e

comercialização,  fomentando  a  organização  de  cooperativas  e  a  implantação  de  unidades

artesanais  para  o  processamento  dos  produtos  agrícolas  como  alternativa  de  absorção  da

produção;

IV  –  acompanhar  os  contratos  de  venda,  plantios  balizados  por  cotas  e  outros

instrumentos que regulem a oferta;

V –  avaliar,  juntamente  com os  beneficiários,  ao final  de  cada  ciclo  de  cultura,  os

resultados obtidos com a atividade e as perspectivas futuras, permitindo o planejamento da

produção.

Artigo 9° - Os compromissos e os contratos de compra e venda, celebrados entre os

assentados  e  as  agroindústrias,  instruirão  o  procedimento  de  elaboração  do  projeto  e,

obrigatoriamente, deverão conter cláusulas que disponham sobre:
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I – compromisso de compra da totalidade da produção na época da safra, especificando-

se a área e a espécie plantada;

II – preço mínimo de compra dos produtos pelo valor estabelecido pelo governo, quando

houver fixação oficial, ou pelo melhor preço da espécie e tipo do produto cotado no mercado

da região, em não havendo preço mínimo fixado oficialmente;

III  –  dever  de  observar  as  orientações  agronômicas  dos  supervisores  técnicos  da

Fundação ITESP;

IV – observância das disposições contidas no Termo de Permissão/Concessão de Uso ou

noutro instrumento outorgado pelo Estado ao beneficiário do lote, bem como de toda legislação

ambiental pertinente, especialmente no concerne às queimadas (Lei Estadual nº 11.241, de 19

de setembro de 2002, e Decreto Estadual nº 47.700, de 11 de março de 2003); 

V  –  responsabilidade  pessoal  e  exclusiva  dos  contratantes  (empresas  e  assentados),

ficando a Fundação ITESP isenta de qualquer obrigação proveniente desse contrato;

VI – possibilidade da continuidade do negócio, nas mesmas condições e prazo, com o

beneficiário sucessor, quando o contratante inicial for excluído do assentamento em razão de

inobservância de regra legal ou desistir voluntariamente de explorar o lote;

VII  –  compromisso  da  empresa,  no  caso  de  plantio  de  cana-de-açúcar,  e  essências

florestais da recuperação do solo após o encerramento do ciclo das culturas com a destruição

dos restos vegetais de cultura, tocos e raízes das essências florestais e dejetos produzidos nas

criações, sem ônus para o assentado, e especial atenção para o teor da matéria orgânica.

Artigo 10 – A aprovação do projeto e a anuência ao contrato de venda da produção

celebrado pelo assentado com as agroindústrias, condicionar-se-á ao compromisso assumido

pelas últimas, como contrapartida social, de recuperar as estradas que cortem o assentamento,

arcando  com  os  ônus  de  terraplenagem  e  outras  despesas  de  manutenção  que  se  façam

necessárias.

Parágrafo único: A anuência aos contratos referidos neste artigo por representante da

Fundação Itesp tem propósito meramente fiscalizatório dos termos e condições de uso do lote,

ficando  afastada  qualquer  responsabilidade  por  obrigação  decorrente  do  ajuste  contratual

firmado entre as partes. 

Artigo 11 – Os projetos técnicos que acompanham os contratos de compra e venda,

deverão ser assinados pelo servidor que presta assistência técnica, seguido do deferimento do

respectivo Supervisor; 

Artigo 12 – Fazem parte integrante desta portaria os seguintes anexos: 
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Anexo I – Requerimento do Produtor Rural Assentado; 

Anexo  II  –  Termo  de  Compromisso  e  Responsabilidade  dos  Produtores  Rurais

Assentados; 

Anexo III – Temo de Autorização para Contratação de Parceria Agroindustrial; 

Anexo  IV  –  Laudo  de  Acompanhamento  Técnico  do  Contrato  de  Parceria  com  a

Agroindústria; 

Anexo V – Projeto Técnico para Implantação de Culturas/Criações para processamento

Agroindustrial em áreas de Assentamentos.

 Artigo 13 – Fica revogada a Portaria Itesp nº 75, de 24-10-2002.

Artigo 14 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Altera a Portaria ITESP
nº 77, de 27 de julho de
2004, que disciplina o
plantio de culturas para
fins de processamento
industrial nos
assentamentos estaduais.

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Diretoria Executiva

Portaria Nº 25/2022, de 24 de março de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da
Silva” – ITESP, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os fins precípuos da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva” – ITESP, que, nos termos da Lei Estadual nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999,
consistem no planejamento e execução das políticas agrária e fundiária no âmbito do Estado, com a
implantação e desenvolvimento de assentamento de trabalhadores rurais, prestando assistência
técnica e promovendo a capacitação dos beneficiários dos planos públicos;

Considerando as atribuições da Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento - DAPD, dentre
as quais a implantação de programas que proporcionem o desenvolvimento sustentável das
comunidades assentadas;

Considerando que a legislação que disciplina os planos públicos prevê o aproveitamento das terras,
ensejando a criação de empresa agropecuária ou florestal rentável, propiciando o aumento da
produção agrícola, ocupação estável, renda adequada e meios de desenvolvimento cultural e social
aos seus beneficiários;

Considerando a necessidade de estabelecer a forma de exploração dos lotes agrícolas dos
assentamentos estaduais, com culturas destinadas à venda para agroindústrias, de modo a evitar a
monocultura e seus efeitos perniciosos ao meio ambiente e à economia;

Considerando que a implantação desordenada de culturas/criações/reflorestamento para fins
industriais poderá gerar indesejável relação de dependência dos produtores para com os
empresários;

Considerando a necessidade de harmonizar as políticas públicas de incentivo à agroindústria e à
produção agropecuária e florestal com os objetivos perseguidos pela Fundação ITESP, em
consonância aos princípios estabelecidos na Lei Estadual nº 4.957, de 30 de dezembro de 1985,
com as alterações introduzidas pela Lei Estadual nº 16.115, de 14 de janeiro de 2016 e Decreto
Estadual nº 62.738, de 31 de julho de 2017; e
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Considerando, finalmente, a convergência de interesses dos diversos segmentos na formação de
parcerias negociais, visando a alocar recursos e dinamizar o processo de capitalização das famílias
de produtores rurais assentadas beneficiárias dos assentamentos estaduais, objetivando sua
autonomia, sustentabilidade, maior participação na economia dos municípios e suprimento de
matéria-prima para as agroindústrias, além de fomento à organização dos trabalhadores rurais
assentados em cooperativas e associações para a implantação de unidades artesanais para o
processamento dos produtos agrícolas, RESOLVE:

Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados da Portaria nº 77, de 27 de abril de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I – o Preâmbulo:
Disciplina a implantação de culturas/criações/reflorestamento para fins de processamento industrial
nos assentamentos estaduais regidos pela Lei Estadual nº 4.957/85 e alterações subsequentes.

II – o artigo 1º:
Artigo 1º - A elaboração de projetos técnicos relativos à implantação de culturas/criações
/reflorestamento destinada à venda para agroindústrias, nos assentamentos de produtores rurais
assentados nos termos da Lei Estadual n. 4.957, de 30 de dezembro de 1985, e legislação
complementar, reger-se-á por esta Portaria.

III – o artigo 2º:
Artigo 2º - As culturas/criações/reflorestamento para fins de processamento industrial poderão, a
requerimento do interessado (Anexo I), ser implantadas nos lotes, no limite de até 50% (cinquenta
por cento) da área total.

§1º - Aprovado o requerimento do interessado, será emitido o Termo de Compromisso e
Responsabilidade dos Produtores Rurais Assentados (Anexo II) e o Termo de Autorização para
Contratação de Parceria Agroindustrial (Anexo III), que serão juntados ao Projeto Técnico – para
Implantação de Culturas/Criações para fins de Processamento Industrial (Anexo V), elaborado
junto com a agroindústria, fazendo parte integrante do mesmo.

§2º - Os termos do “caput” do artigo 2º e § 1º também são válidos para a implantação de culturas
/criações/reflorestamento por produtores rurais assentados que não tenham interesse em vincular
previamente a sua produção e comercialização a uma determinada agroindústria.

§ 3º Os beneficiários poderão requerer a implantação de uma segunda parceria, em até 2/3 da área
remanescente, desde que seja de outra cultura/criação/reflorestamento diferente da primeira
parceria anteriormente autorizada, devendo ser observado a vedação prevista no artigo 11 da
Portaria ITESP nº 95/2019.

§ 4º O pedido de que trata o §3º deverá ser previamente analisado e aprovado pela Diretoria
Adjunta de Políticas de Desenvolvimento. IT
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IV – o artigo 4º:
Artigo 4º - A locação ou arrendamento de máquinas e equipamentos de terceiros deverão ser
previstos pelo projeto técnico, anexando-se, oportunamente, cópias dos respectivos contratos.

V – o artigo 5º:
Artigo 5º - O projeto técnico deverá incluir, ainda, o plantio de gêneros alimentícios, ocupando no
mínimo, a terça parte da área remanescente, considerando a vocação do solo e ouvido o produtor
rural assentado sobre a espécie agrícola a ser cultivada.

VI – o artigo 6º:
Artigo 6º - As culturas/criações/reflorestamento para fins de processamento industrial não poderão
ser implantadas nas áreas comprometidas com projetos agropecuários financiados pelo Sistema
Nacional de Crédito Rural ou programas oficiais de fomento.

VII – o artigo 8º:
Artigo 8º: ...............................................................................:
(...);
II – elaborar, por meio do Grupo Técnico de Campo, laudos trimestrais de acompanhamento
técnico (Anexo IV);

VIII – o artigo 9º:
Artigo 9º: ...............................................................................:
(...);

IV – observância das disposições contidas no Termo de Permissão/Concessão de Uso ou noutro
instrumento outorgado pelo Estado ao beneficiário do lote, bem como de toda legislação ambiental
pertinente, especialmente no concerne às queimadas (Lei Estadual nº 11.241, de 19 de setembro de
2002, e Decreto Estadual nº 47.700, de 11 de março de 2003);
(...);

VI – possibilidade da continuidade do negócio, nas mesmas condições e prazo, com o beneficiário
sucessor, quando o contratante inicial for excluído do assentamento em razão de inobservância de
regra legal ou desistir voluntariamente de explorar o lote;

VII – compromisso da empresa, no caso de plantio de cana-de-açúcar, e essências florestais da
recuperação do solo após o encerramento do ciclo das culturas com a destruição dos restos vegetais
de cultura, tocos e raízes das essências florestais e dejetos produzidos nas criações, sem ônus para o
assentado, e especial atenção para o teor da matéria orgânica.

Artigo 2º - Ficam acrescidos o seguinte Parágrafo único e os artigos 11 e 12 à Portaria ITESP nº
77, de 27 de julho de 2004:
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Parágrafo único: A anuência aos contratos referidos neste artigo por representante da Fundação
Itesp tem propósito meramente fiscalizatório dos termos e condições de uso do lote, ficando
afastada qualquer responsabilidade por obrigação decorrente do ajuste contratual firmado entre as
partes.

Artigo 11 – Os projetos técnicos que acompanham os contratos de compra e venda, deverão ser
assinados pelo servidor que presta assistência técnica, seguido do deferimento do respectivo
Supervisor;

Artigo 12 – Fazem parte integrante desta portaria os seguintes anexos:

Anexo I – Requerimento do Produtor Rural Assentado;
Anexo II – Termo de Compromisso e Responsabilidade dos Produtores Rurais Assentados;
Anexo III – Temo de Autorização para Contratação de Parceria Agroindustrial;
Anexo IV – Laudo de Acompanhamento Técnico do Contrato de Parceria com a Agroindústria;
Anexo V – Projeto Técnico para Implantação de Culturas/Criações para processamento
Agroindustrial em áreas de Assentamentos.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 24 de março de 2022.

Diogo Telles 
Diretor Executivo 

Gabinete da Diretoria Executiva - DE
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PORTARIA DO DIRETOR EXECUTIVO 

DE 04/09/2019 

PORTARIA 95/2019 

Dispõe sobre a autorização para realização de 
parcerias rurais entre produtores rurais 
assentados beneficiários do Programa Paulista de 
Agricultura de Interesse Social – PPAIS Família.  
 

 
 
O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” – ITESP, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando os fins precípuos da Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, que, nos termos da Lei Estadual nº. 10.207 
de 08 de janeiro de 1999, consistem no planejamento e execução das políticas 
agrária e fundiária no âmbito do Estado, implantação e desenvolvimento de 
assentamentos de trabalhadores rurais, assistência técnica e capacitação dos 
beneficiários dos planos públicos, dentre outros;  
 
Considerando os ditames estabelecidos na Lei Estadual nº. 4.957/85, alterada 
pela Lei Estadual nº. 16.115/16, e regulamentada pelo Decreto nº. 62.738/17 que 
institui o Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social Familiar – PPAIS 
Família, bem como amparado nos princípios norteadores do direito agrário; 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º. Autorizar a realização de parcerias rurais entre produtores rurais 

assentados e beneficiários do Programa Paulista de Agricultura de Interesse 
Social Familiar – PPAIS Família, que serão regidas por esta portaria e no que 
couber pelas normas estabelecidas no Código Civil Brasileiro.  
Parágrafo Único – A parceria rural é a modalidade contratual pela qual o 

Outorgante, legítimo detentor de permissão ou concessão de uso de lote, cede ao 
Outorgado o uso da terra, partilhando com este os riscos advindos do caso 
fortuito, e da força maior e os frutos do produto da colheita ou da venda dos 
animais, obedecidas as proporções compatíveis com os meios de produção 
disponibilizados por cada um dos parceiros.  
 
Artigo 2º. Os produtores rurais assentados, beneficiários do PPAIS Família, 
titulares dos lotes administrados pela Fundação Itesp, em especial aqueles que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade econômica devidamente comprovada, 
no que diz respeito à plena capacidade de produção ou que se encontrem em 
dificuldade para obtenção de linhas de crédito, poderão realizar parcerias, 
respeitadas as normas, projetos e orientações técnicas da Fundação Itesp.  
 
Artigo 3º. As parcerias serão realizadas entre produtores rurais assentados do 
mesmo assentamento ou de assentamentos vizinhos. 
 



 
Artigo 4º. As parcerias serão compostas com no máximo 03 (três) assentados 
titulares, sendo 01 (um) deles o parceiro outorgado da parceria e 02 (dois) deles 
parceiros outorgantes. 
 
Parágrafo Único - As parcerias só poderão ser realizadas pelos assentados, 
beneficiários, que estiverem explorando o respectivo lote há pelo menos 02 (dois) 
anos. 
 
Artigo 5º. As parcerias serão formalizadas por meio de contrato entre as partes. 
 
Parágrafo Único - As parcerias entre assentados somente poderão ser realizadas 
mediante apresentação de: 
 

a) projeto técnico para culturas anuais, olerícolas e criações; 
 

b) laudo situacional referente aos lotes envolvidos, demonstrando a 
capacidade do parceiro outorgado e a necessidade ou interesse do(s) 
parceiro(s) outorgante(s); 
 

c) autorização do Supervisor do respectivo Grupo Técnico de Campo da 
Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento.  
 
 

Artigo 6º. O prazo de vigência dos contratos de parceria, já incluídas eventuais 

prorrogações, será de no máximo de 03 (três) anos. 
 
Artigo 7º. Serão objeto de parceria todas as atividades agropecuárias, aprovadas 
no projeto técnico, desde que alinhadas com os programas e projetos 
governamentais e respeitadas as orientações técnicas da Fundação Itesp. 
 
Artigo 8º. Os parceiros outorgantes terão autonomia para escolher as quotas do 
fruto, desde que não ultrapassem os seguintes limites: 

I - 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua;   

II - 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada;   

III - 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de 
benfeitorias, constituído especialmente de galpões, cercas, valas ou currais, 

conforme o caso; 

IV – 50% (cinqüenta por cento), caso concorra com a terra preparada e conjunto 
básico de benfeitorias enumeradas no inciso III, mais o fornecimento de 
máquinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como 
as sementes e animais de tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais 



de cria em proporção superior a 50% (cinqüenta por cento) do número total de 

cabeças objeto da parceria.     

Artigo 9º. O percentual de área a ser utilizado para fins de parceria rural será de 
até 2/3 (dois terços) da área total do lote; 
 
Parágrafo Único - O projeto técnico deverá obrigatoriamente incluir o plantio de 

gêneros alimentícios e/ou criações de animais domésticos que proporcionem 
diversificação da produção na área remanescente, considerando a vocação do 
solo e ouvido o beneficiário outorgante sobre o plantio ou a criação a ser 
explorada. 
 
Artigo 10. Os produtores rurais assentados que se encontrem em situação de 
irregularidade ou pessoas alheias às políticas públicas da Fundação Itesp não 
poderão participar das parcerias tratadas nesta norma. 
 
Artigo 11. Os produtores rurais assentados participantes das parcerias regidas 
pela Portaria Itesp nº. 77/2004 ficam impedidos de participar das parcerias 
tratadas nesta norma. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 12. As parcerias firmadas com inobservância desta portaria configuram 

irregularidade na exploração do lote, e ficam sujeitas à revogação da 
permissão/concessão de uso, de acordo com o disposto nos artigos 27 e 31 do 
Decreto Estadual nº 62.738, de 31 de julho de 2017. 
 
Artigo 13. Os casos omissos e aqueles em que haja fundada dúvida sobre a 
aplicação desta norma serão solucionados de acordo com os princípios gerais do 
direito agrário, os princípios gerais do direito e por analogia. 
 
Artigo 14. Os Supervisores dos Grupos Técnicos de Campo deverão encaminhar 
relatório mensal ao Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento, com registro 
das parcerias autorizadas, na forma prevista no Artigo 1º desta Portaria. 
 
Artigo 15. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

São Paulo, 04 de setembro de 2019 

 
 
 

CLAUDEMIR PERES 

Diretor Executivo 
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Governo do Estado de São Paulo 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 

 
 

1.7- Qual é a rotina de visitas técnicas feitas pelos profissionais de veterinária e agronomia do 

ITESP nos assentamentos? 
 

 

Informação por Atendimentos 19 GTC em 2018 

 
 

GTC JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

 

ARARAQUARA 87 106 79 100 83 95 66 99 31 

 

ARARAS 240 53 36 97 95 50 50 39 29 

BEBEDOURO 12 1 2 3 

ELDORADO PAULISTA 35 39 44 55 68 54 61 92 88 

EUCLIDES DA CUNHA 110 93 41 124 154 18 22 19 12 

IARAS 6 2 1 

ITAPEVA 197 94 22 30 56 89 39 27 21 

MARABÁ PAULISTA 44 64 254 97 286 81 41 44 28 

MIRANTE DO PARANAPANEMA 123 273 608 322 171 210 144   315 282 

PARIQUERA AÇU 1 7 22 14 6 5 4 5 4 

PRESIDENTE BERNARDES 57 49 62 92 20 8 18 7 10 

PRESIDENTE EPITÁCIO 10 134 15 59 51 14 23 42 26 

PRESIDENTE VENCESLAU 110 112 96 225 314 141 93 155 121 
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Governo do Estado de São Paulo 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 

PROMISSÃO 2 1 4 1 

ROSANA 64 138 273 107 134 79 114   201 59 

SOROCABA 5 6 25 3 22 17 9 25 30 

TEODORO SAMPÁIO 68 172 442 450 316 299 209   378 252 

Total de Atendimentos 1169 1342 2020 1777 1779 1161 893   1455 994 

 

Informação por Atendimentos 19 GTC em 2019 

 
 

GTC JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

 

ARARAQUARA 44 56 60 85 81 30 90 82 62 

 

ARARAS 41 32 32 51 7 8 3 13 15 

 

BEBEDOURO 41 19 65 8 26 19 25 13 12 

 

ELDORADO PAULISTA 42 65 28 19 34 42 20 38 20 

 

EUCLIDES DA CUNHA 6 86 133 106 59 25 27 22 29 

 

ITAPEVA 44 32 34 26 36 6 41 36 19 

 

MARABÁ PAULISTA 27 26 85 122 55 34 33 63 23 
 

 

MIRANTE DO PARANAPANEMA 117   151 486 546 257 248 53 337 246 
 

 

PARIQUERA AÇU 1 5 3 11 4 7 19 10 6 
 

 

PRESIDENTE BERNARDES 35 26 90 124 33 21 10 68 37 
 

 

PRESIDENTE EPITÁCIO 22 8 44 47 24 15 39 22 31 
 

 

PRESIDENTE VENCESLAU 117   179 189 296 275 394 147   107 128 
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Governo do Estado de São Paulo 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 
 
 

PROMISSÃO 5   3 3 2 1 1 1 

 

ROSANA 
 

64 
 

57 
 

85 
 

18 
 

24 
 

10 
 

22 
 

30 
 

51 

 

SOROCABA 
 

4 
 

21 
 

13 
 

17 
 

13 
 

4 
 

3 

  

4 

 

TEODORO SAMPÁIO 
 

115 
 

239 
 

256 
 

216 
 

466 
 

193 
 

156 
 

307 
 

168 

 

Total de Atendimentos 

 

725 
 

1002 
 

1603 
 

1695 
 

1397 
 

1058 
 

689 
 

1149 
 

852 

 

Informação por Atendimentos 19 GTC em 2020 

 
 

GTC JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO 

 

ANDRADINA 7 12 19 21 7 1 9 

ARARAQUARA 12 28 8 3 3 

ARARAS 1 6 7 17 28 2 1 

BEBEDOURO 10 22 11 8 7 

ELDORADO PAULISTA 73 37 51 1 1 1 

EUCLIDES DA CUNHA 2 9 3 9 45 44 8 

ITAPEVA 27 21 8 5 36 12 30 29 

MARABÁ PAULISTA 51 70 37 19 1 1 1 

MIRANTE DO PARANAPANEMA 111 76 256 1 22 4 15 14 

PARIQUERA AÇU 1 23 2 

PRESIDENTE BERNARDES 40 87 31 32 10 1 
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Governo do Estado de São Paulo 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 
 

PRESIDENTE EPITÁCIO 116 84 62 20 111 55 39 50 

 

PRESIDENTE VENCESLAU 
 

81 
 

110 
 

43 
 

1 
 

1 
 

12 
 

9 
 

6 

 

PROMISSÃO 

  

2 

      

 

ROSANA 
 

39 
 

57 
 

39 

  

10 
 

8 
 

21 
 

23 

 

SOROCABA 
 

6 
 

5 
 

3 

     

1 

 

TEODORO SAMPÁIO 
 

185 
 

439 
 

283 
 

14 
 

4 
 

41 
 

29 
 

12 

 

Total de Atendimentos 

 

Informação por Atendimentos 19 GTC em 2021 

 

762 
 

1088 
 

860 
 

61 
 

302 
 

208 
 

193 
 

155 

 

GTC JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT N 

 

ANDRADINA 8 20 24 40 25 52 75 112 178 174 11 

 

ARARAQUARA 11 13 22 223   51 54 41 163 228 298 23 

 

ARARAS 4 9 1 4 8 27 15 57 15 

 

BEBEDOURO 6 7 5 9 14 24 9 3 13 6 4 

 

ELDORADO PAULISTA 20 62 22 1 7 17 98 47 17 9 9 
 

 

EUCLIDES DA CUNHA 8 15 25 53 80 264 23 16 12 17 4 
 

 

ITAPEVA 38 23 27 20 39 44 70 69 78 51 68 
 

 

MARABÁ PAULISTA 20 43 58 81 116   422 46 59 116 46 45 
 

 

MARTINÓPOLIS 70 135 113 112   87 142 172 186 261 218 17 
 

 

MIRANTE DO PARANAPANEMA 96 148 89 204   554   299 173 210 217 166 24 
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Governo do Estado de São Paulo 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 
 
 

PARIQUERA AÇU  9 15 2 6 10 10 6 12 11 14 

 

PRESIDENTE BERNARDES 
 

19 
 

21 
 

40 
 

49 
 

121 
 

134 
 

137 
 

120 
 

98 
 

57 
 

49 

 

PRESIDENTE EPITÁCIO 
 

34 
 

49 
 

87 
 

118 
 

139 
 

222 
 

214 
 

220 
 

142 
 

76 
 

19 

 

PRESIDENTE VENCESLAU 
 

43 
 

57 
 

59 
 

101 
 

195 
 

809 
 

248 
 

163 
 

197 
 

92 
 

17 

 

PROMISSÃO 
 

108 
 

43 
 

19 
 

20 
 

60 
 

163 
 

590 
 

507 
 

161 
 

160 
 

18 

 

ROSANA 
 

7 
 

4 
 

12 
 

40 
 

136 
 

285 
 

83 
 

156 
 

167 
 

150 
 

15 

 

SOROCABA 
 

2 
 

5 
 

6 
 

6 
 

12 
 

8 
 

12 
 

47 
 

56 
 

31 
 

52 

 

TEODORO SAMPÁIO 
 

53 
 

175 
 

103 
 

84 
 

133 
 

240 
 

285 
 

355 
 

416 
 

662 
 

16 

 

Total de Atendimentos 547 838 726 1163 1776 3193 2294 2466 2384 2281 19 

 

Desta forma, sugiro a manifestação do setor de Ouvidoria para o questionamento 1.8 e 1.9. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

 

Hugo Leonardo 
Diretor Adjunto 

Diretoria Adjunta de Politicas e Desenvolvimento - DPD 
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